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S E R V I Ç O P O B L I C O F Ê P E R A L 

NOTA 

O expediente e Exposição de Motivos 

relativo ao incluso Decreto não tive

ram tramitação nesta Assessoria. 

Em 11 JUL 77 

••,2/^tí^ 
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DIN 

D O 

90 JUN 1977 
n I \'i.j'^muíü^ 
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12IKI5TÊRI0 DA JUSTIÇA 

O P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a , 
tendo em vista o artigo 182 da Constitui 

ção, no uso das atribuições que lhe confe 

re o artigo 49 do Ato Institucional n9 5, 

de 15 áe dezembro de IS68 c ap5s auJiêá 

cia do Conselho de Segurança Nacional, 

resolve 

CASSAR : .. 

O mandato eletivo e suspender, pelo prazo 

de 10 (dez) anos, .-os direitos políticos do cidadão JOSÉ 

ALENCAR FURTADO, Deputado Federal - PAKAI-fÃ. 

Brasília, DF,,-^nde ^t^^U^?-^ de 1977; 

1569 da Independência e 899 da República. 
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